
ESTADO DE RONDONIA 
CAMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

RESOLUÇA0 LEGISLATIVA N274 
	

DE 15 DE OUTUBRO DE 1996. 

il FIXA A REMUNERAÇA0 DOS VEREADORES DA 
CAMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OES-
TE PARA A LEGISLATURA DE 1997 
A 2000 " . 

A Mesa da Cgmara Municipal de Ouro Preto 
do Oeste - RO., 

Faz saber que o plenário aprovou e ela 
promulga a seguinte: 

RESOLUÇA0 LEGISLATIVA 

Art.1.2 - A Remuneração das Vereadores da 
Cgmara Municipal de Ouro Preto do Oeste para a Legislativa de 
1997 a 2000, consistirá em Subsidio Fixo e variável. 

g 1Q - 	Subsdio Fixo mensal será de 
R700,00 (SETECENTOS REAIS). 

Sub_idio variável mensal será 
de R800,00 (OITOCENTOS REAIS). 

Art.22 - O Subsidio variável correspon-
dera ao efetivo comparecimento dos Vereadores ás Sessbes Ordiná-
rias e a participação nas votaçÕes. 

Art.32 - As Remuneraçbes a que se refe-
rem os parágrafos 12 e 212, do Artigo 12 desta Resolução Legisla-
tiva, serão atualizadas sempre que houver reajuste para os Servi-
dores do Municlpio. 

g 12 - Havendo Indices diferenciados, 
aplicar-se-á a média. 

g 212 - As atualiza0es que se refere 
este Artigo, obedecerá o pargmentro estabelecido no Inciso VII do 
Artigo 22 da Emenda Constitucional n2001/92, tomando-se como re-
feréncia a media das Receitas no per.i.odo base do reajuste conce-
dido. 
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Art42 - Aplica-se a presente ResolídOlc 
Legislativa a partir de 12 de jancíro de 1997- 

Art.52 - Esta Resolução Legislativa en-
trará em vigor na data de sua publicação- 

:o  ri trrio„ 9(.7/ 

	
Art„&g - Revogam-se às disposições em 

 

IVAN JO É DA SILVA 
12 SECRETARIO PRESIDENTE 

..." fl 
Aviig 

,.. ,,,.7 GONÇALVES ROCHA r  
F CE-PRESIDENTE 
4/ 

 

 

RI ARDO DIAS LLIVI IBANEZ 
2Q SECRETARIO 

 

Promulga-se, 
Publique-se, 
Registre-se, 
Cumpre-se . 
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